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PROJETO DE LEI N° .301 /2021 

"Institui o Regime de Previdência 
Complementar no âmbito do Município de 
Pirai - Rio de Janeiro, fixa o limite máximo 
para a concessão de aposentadorias e 
pensões pelo regime próprio de previdência 
social de que trata o art. 40 da Constituição 
Federal e dá outras providências." 

glow„„ti. * 
O Prefeito Municipal de Pirai, EStadoldo 	de_tlaneiro,-Lisando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a CâmaraMunicipal aprovou e ele sanciona e,,prornylga a seguinte Lei: 
.‘lt•P 	1 

I 	

v- 

cApiTyLcir 9  
DO REGIME DE,PREVIDÊNCIA.COMPLEMENTAR 

\„¡)-1 	 I 	.1x 
Art. 1° Fica instituído, no âmbito dorMunicipjo de,p,iraí/RJ o RegilneAde Previdência 
Complementar - RPC, a que4e reWerriÀg, 14, 15:e 16 doOtiób 40'e o artigo e o 
artigo 202 da Constituição Federalr 	  

t41 	 ,>) 	 1 
Parágrafo único. O RPC kteráivigência a partiida data da publicação da autorização, 
pelos órgãos fiscalizadores de'que\trata a Léi2COmplementar 	109 de 29 de maio de 

	

7.**rn 	r 	, 
2001, e do convênio de adesaakdo patrocinacnsio„r 	;ao plano d:Jeá.,,éneficios de previdência 
complementar privado administrado peiàsentidali&de pre'xiidOncia\s:pfomplementar. 

Art. 2° O regime de previdência! comprehientard„que,  trata esta Lei, de caráter 
facultativo, abrange os servidores público-s-titUra\rerde cargos de provimento efetivo do 
Município de Pirai/RJ, dos Poderes Executivo e Legislativo, das autarquias e fundações, 
que ingressarem no serviço público a partir da data de sua vigência e que percebam 
remuneração superior ao limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS. 

§ 1° Sem contrapartida do patrocinador, o RPC também será oferecido aos seguintes 
servidores municipais a partir da data de sua vigência: 

I - titulares de cargos de provimento efetivos que percebam remuneração inferior ao limite 
máximo dos benefícios pagos pelo RGPS; e 
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II - demais servidores municipais, empregados públicos, ocupantes de cargos 
exclusivamente comissionados e/ou cargos eletivos, que mantêm vínculo de trabalho 
profissional com os órgãos e entidades do Município de Pirai/RJ. 

§ 3° As regras relativas à opção e inscrição dos servidores no RPC, são aquelas tratadas 
a partir do art. 11 desta Lei. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - patrocinadores: o Município de Pirai/RJ, por meio dos Poderes Executivo e 
Legislativo, das autarquias e fundações de direito público que celebrou o convênio de 
adesão ao plano para ofertar os benefícios de previdência complementar aos seus 
servidores na forma do art. 2° desta Lei; - 

II - participante: o servidor públito.4-nunrciparde quelti-btato,art:-.;:2 desta Lei, que aderir ao -r  
RPC; 

III - contribuição normal do'àatrocmad9r -os- valorenvedoS ao plano de benefícios de 
previdência complementar'pel:Osi ,pàfroiciriàdoreilrdje-‘.errnR:paritári'à/aos servidores 
efetivos com o objetivo de constituirrO-fêteWàs que-gára:riiarciã:Èeríefícios contratados 
e custear as despesas de adPninistiraçãnE:"Éritidade'dê151.6}idêinciá'-ibârtiOiRmentar; 

vs-s~r 
1'4\i-it. 	I 7-N, 	 ,x IV - contribuição normal do pgartiej&nté:os•valóre_sivertidos ao\plano,de benefícios de 

previdência complementar‘Pelps piaftitipa'ntséNue seWinó.ulám ád,,,j:klãnEr;:nos termos do 
caput do artigo 2°, como cori.fribuintes'a'szirÉPPS com rernüner4VO,\Ülpeilor ao teto que 
tenham aderido ao plano, ajm, d-objetivastc,10,constituigaVrVseque garantam os 

4 	; 

benefícios contratados e `lcustear as '-ciespeUàiAidel  admingt'rksãO 1. da entidade de 
previdência complementar; 	 o 	 I I"  
V - contribuição voluntária !1,93artièip,e,nte::,os""valores,vdrtidos!ao plano de benefícios 
de previdência complementar 	fOrma,vOitíntáriá'"pei,Prarticipantes, de forma 
continuada ou esporádica, com Oobjetivo sarnpliár4 rps4as pessoais constituídas no 
plano de benefício administrado pelã enlidade'.de'Vrevidênciã complementar; 

VI - plano de beneficios de previdência complementar: o plano destinado aos 
servidores públicos abrangidos pelo RPC na forma do regulamento próprio, que 
estabelece o conjunto de obrigações e direitos derivados, do custeio e dos benefícios de 
caráter previdenciário complementar, que possui independência patrimonial, contábil e 
financeira em relação aos demais planos sob a administração da entidade, bem como em 
face de seu patrimônio não vinculado e do patrimônio do patrocinador; inexistindo 
solidariedade entre os planos, do plano com a entidade ou seu patrocinador; 

VII - entidade de previdência complementar: organização privada autorizada a instituir 
e operar planos de benefícios de previdência complementar na forma da Lei 
Complementar n° 108, de 29 de maio de 2001 e da Lei Complementar n° 109, de 29 de 
maio de 2001; e 
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VIII - remuneração: o vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens permanentes 
que sejam consideradas base de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS. 

Art. 40  O Município de Pirai/RJ é o patrocinador do plano de benefícios de previdência 
complementar do regime de previdência complementar, tendo cada um dos Poderes 
Executivo e Legislativo, as autarquias e fundações públicas a responsabilidade de 
patrocínio em relação aos participantes definidos no caput do art. 2° desta Lei, sendo 
representado pelo Prefeito Municipal, que poderá delegar esta competência mediante 
Decreto. 

Parágrafo único. A representação de que trata-este-artigo compreende poderes para a 
celebração de convênio de adesão,cl3ntraWs?  ugáiãtra-tose aditivos, manifestação 
acerca da aprovação, liquidaçãalaament.621teraçãOetirada de patrocínio do plano 
de benefícios de previdência cóRiteWiehlg-pàtrTóló.inado-,PêWMunicípio, e demais atos 
correlatos. 

ts.1‘ 	A rtpArtn rt 	' 	
.?" 

Art. 50  O regime de previdência comíjleme-ntar de,que-trata eéta,Lei:serà oferecido por 
meio de adesão a plano rritiltipjatrobjíiatJ~Senefíciot-de4  p:i:ev'iCi'ênciai,cornplementar já 
existente ou por meio da crião de1/4j5lano-dg4beriefidultipiatii-cirVad6 de previdência 
complementar, administrado por á-ti-6de de.preividência comPlegentar. 

N 	\--,?\-1 P4s' , 
CAPITULO II 7iZkr 	Á\i'NN, 

DO PLANO DE BENEFICIOSDE PREVIDÊNCIXCOMPILEMENTAR 
r, fP•ff  

Seçap I , 	 r  ‘i 1 t Das Disposkço.esperais 
&fi.0 

Art. 6° O plano de benefíciOs 1/4 	previdência complementar estarádescrito em 
regulamento, observadas as díír5-õsões,das.le'aislações'nàaiiigís aplicáveis, e dos atos 
normativos decorrentes desseg\CiijiloryjasIlèMisr;, 	 d_g_veálÁer oferecido a todos os 
servidores, empregados públicos e fnembrosidéciuelrata o à'Ft. 2° desta Lei. 

Art. 70  O Município de Pirai/RJ somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios 
de previdência complementar estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos 
benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva 
constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, 
considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou 
portados e os benefícios pagos. 

§ 1° O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados 
de risco desde que: 

I - assegure, pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do 
participante; e 
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II - seja estruturado unicamente com base em reserva acumulada em favor do 
participante. 

§ 2° Na gestão dos benefícios de que trata o § 1° deste artigo, o plano de benefícios de 
previdência complementar poderá prever a contratação de cobertura de risco adicional 
junto a sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico. 

§ 30  O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência 
do assistido, desde que contratada junto a sociedade seguradora. 

§ 4° A aplicação dos recursos garantidores correspondentes às reservas, provisões e aos 
fundos do plano de que trata o cap., jut- deverão 	realizadas conforme diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho „Moneiàii-6-40'ciOnal7 efria-rfiètização federal, devendo a 
entidade respeitar a política antg..de-iinveártírrlenio.à.  e p

•  restar contas regularmente aos 
patrocinadores e participantes dnIgJdeT:sle'n'éfiaibz. 

Lei, no convênio de adesão ou no respectivo regUlamento. \", \ 	. d'k5,6  ".9, 

§ 1°  As contribuições devidamelo patrocinador-de2verão se5pagas pelas respectivas 
entidades empregadoras em relaàó,a_osus'iretVeRtivoslarticipantes, e em hipótese 
alguma poderão ser superiores às ntribúições! rdriídos participantes. 

§ 2° O ente empregador será considerado inadimplente em caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de 
benefícios de previdência complementar. 

Art. 9° Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei e 
na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à 
atualização e aos acréscimos, nos termos do regulamento do respectivo plano de 
benefícios de previdência complementar. 

Art. 10. Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de 
benefícios de previdência complementar administrado pela entidade de previdência 
complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo: 

Seção II 
'Do Patrocinador 

Art. 8° O Município de Pirai/RJ, por meio dos PoderestExecutiN56 e Legislativo, das 
autarquias e fundações de,diréi,to público;07,o-résponsávei-pelpWe,de contribuições e 
pelas transferências das cOntrilAJOes dé's-00i4ds\abs setiárre4e(ó"tiVos servidores ao 
plano de benefícios de preidêncikcompiegeáiÈ7privada,/db~d& o disposto nesta 
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I - a não existência de solidariedade do Município de Pirai/RJ, enquanto patrocinador, em 
relação a outros patrocinadores, instituidores, averbadores, planos de benefícios e 
entidade de previdência complementar; 

II - mecanismos para o gerenciamento do envio de informações de participantes e 
assistidos e para o pagamento ou repasse das contribuições; 

III — que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo 
patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à 
conta individual do participante a que se referir a contribuição em atraso; 

IV — eventual valor de aporte financeira,  a título de adiantamento de contribuições, a ser 
realizado pelo Município de Pirà,V)R.Ç 

V — regras, prazos e procedirtiéptp,sssup—perrnitancontr,olar e evidenciar eventual 
devolução do valor de aporte "financeiro, T&itiko Sa3.2tí,ffulo de adiantamento de 
contribuições, realizado pelo Município  

ifi.  
VI - as diretrizes com relação às-4.-'5-dõ-h-dOes 00--félirádal,de pátroátnio ou rescisão 
contratual e transferência déaberenciamenf&da ddrhinistraçao do plane) de benefícios de 0, I previdência complementarpr,eyideAciário; e 	 1(  • rir . 
VII - o compromisso da entidade Idprevidéncia complementar dê pforrhar a todos os 
patrocinadores vinculados ap(:)..t'plano'de\ISênefitOs de prexp,déncia Opr,hple`mentar sobre o 
inadimplemento de patrocirMófieprazRi„superi,92affilho,vel'NOi4ino pagamento ou 
repasse de contribuições og AuaisCruè'r,,Yob-rigaYeeS;?.'Sehlt reli:déP,CiaS demais providências 
cabíveis. 

Art. 11. Podem se inscrever como partibipante&do4Piáno de benefícios de previdência 
complementar todos os servidores municipais do Município de Pirai/RJ abrangidos pelo 
caput e §§ 1° do art. 2° desta Lei. 

Art. 12. Os servidores referidos no caput do art. 2° dessa Lei que venham a ingressar no 
serviço público a partir do início da vigência do regime de previdência complementar de 
que trata esta Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de previdência 
complementar desde a data de entrada em exercício. 

§ 10 É facultado aos servidores referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência 
de interesse em aderir ao plano de benefícios de previdência complementar , patrocinado 
pelo Município de Pirai/RJ, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa dias após 
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sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação 
tácita à inscrição. 

§ 2° Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1° deste artigo ocorrer no prazo de 
até noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição 
integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de 
anulação atualizadas nos termos do regulamento. 

§ 3° A anulação da inscrição prevista no § 10 deste artigo e a restituição prevista no 
§ 2° deste artigo não constituem resgate. 

§ 4° No caso de anulação da inscrição prevista no § 1° deste artigo, a contribuição 
aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo 
da devolução da contribuição aportíciaN"Deló 0:17tiC4nte. r, 

a 	... 	. , 
§ 5° Sem prejuízo ao prazo parurnanifesteçao--daiRysen9iMe interesse em aderir ao 
plano de benefícios de preVjdêncimpleínentár,'-fia-s-segurado ao participante o 
direito de requerer, a quaiquer)enripo;-cGcanceiamentme-ilia inscrição, nos termos do 
regulamento do plano de berilefíCioiskdê'pire-vidêncid'Agiple?nenià'r. . ._ 	-...,..,, v 	-4 

'' 	.f_-1. 1 >" ----.:1 13":T.--..e. Ti 
§ 6° Também será assegurado o direito-à'incrição`rab-seniidor,nomeaddsmós a data de 
vigência do regime de previd-ênciánntaràao qual v-enhâ-téraplicado o limite 
máximo dos benefícios pag'sri Pelol.Re-girneVe'ral dê Previdência Social ARGPS em razão 

	

-,o0---- 	g 	,e• 4 ) 	,, 
de modificações decorrentes de lei4ais,c-omo reajuâte, revisào, reenquadramento ou 
evolução 	 N.,',"?:17n.à-, 	i i, 1  1,k ,i 	carreira;  

Art. 13. Poderá permanecer( inscrito no'-respectivó'plano de bêneficios de previdência t41 	._...,_:\ 	 ru„,3 

t, 	t 	., 	„...4..,.....e.,s.,,., 	 , f j 
complementar o participanteque se refereloi9te §§ 1° doiart. 2? desta Lei, que: 

`s-‘5\ \ Alf11~7  
i — esteja cedido a outro órgão‘aóuÀntidade daadministração,pública direta ou indireta da 2,._ -..._ . 	-,... ,2.z,.:À,  . 
União, Estados, Distrito Federá'Re Municípios,—inclusive -suas empresas públicas e 

-------- sociedades de economia mista; 
 

II — esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem 
recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mandato eletivo em qualquer 
dos entes da federação; 

III — optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento 
do plano de benefícios de previdência complementar; e 

IV — receba, ainda que em determinadas competências, remuneração inferior ao limite 
máximo dos benefícios pagos pelo RGPS em razão de deduções legais ou de variação da 
jornada de trabalho, nos casos previstos em lei. 
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§ 1° O regulamento do plano de benefícios de previdência complementar disciplinará as 
regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios de previdência 
complementar, observada a legislação aplicável. 

§ 2° Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do 
patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de 
benefícios de previdência complementar, nos mesmos níveis e condições que seriam 
devidos pelo patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano. 

§ 3° Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua 
contribuição ao plano de benefícios de previdência complementar. 

§ 4° O patrocinador arcará com a sua oohtribyição,;;siorner,Ite, quando o afastamento ou a 
licença do cargo efetivo se der sem, RAPTO 'ciTO,Robtmerit6:rda-remuneração. 

aft 2° desta Lei, poderão se 
effientar a qualquer tempo, não 

Art. 14. Os demais participantes' a uezei-lefelp 
inscrever no plano de benefitios,g,çpf,150„,..1", 
sendo-lhe devida qualquer oontr,tbdiçãO-dp-patrotina or. 

eç ão IV 	 
iDas ContribUiOes 

..t\szr-k,"",),  Art: 15. As contribuições normais do,,Rptrocnadôr e dOZparticii5ante:Nihoidiráb sobre a base 
de cálculo das contribuições sao R1;13/á e's1"eb'eledidas em Irell'uá l̀eXCe'Cier O limite máximo 

,A dos benefícios pagos pelo ,RpPS:' b-seffia-O-Oho'rdis ()Mo- nol,iinciso .XI do art. 37 da ià oj • 	I.  Constituição Federal. 

§ 1° A alíquota da contribuição do parti9piri_têse,por ele defJnida Observado o disposto 
no regulamento do plano de bertéficiodézéVielëhOia",:,,,é6Wlemerdar. 

§ 2° Os participantes poderão realizar'ecintri,bdiiçõ'ês,facifiltativas ou adicionais, de caráter 
voluntário, sem contrapartida do PatrocinidOekà'fOrma do regulamento do plano de 
benefícios de previdência complementar. 

Art. 16. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em 
contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam, cumulativamente, 
às seguintes condições: 

I - sejam segurados do RPPS e tenham aderido ao RPC, na forma prevista no caput do 
art. 2° desta Lei; e 

II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 
21 desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

/1 
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§ 1° A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, observadas as 
condições previstas no caput deste artigo e no regulamento do plano de benefícios de 
previdência complementar, e não poderá exceder ao percentual de 8,5% (oito inteiros e 
cinco décimos por cento). 

§ 2° Os demais participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I 
e II deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador. 

§ 30  Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o patrocinador deverá realizar o 
repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos 
demais participantes a ele vinculados, que não farão jus a qualquer contribuição do 
patrocinador, conforme disposto no § 1° do art. 2° desta Lei. 

h1-11;"4-'1-í f-;,1  
§ 4° Sem prejuízo às demais Eenalidades`.e2respoQsabilidadesi„previstas nesta Lei e na 
legislação aplicável, as contribuições,recolhiài corWart7A24,e;larao sujeitas à atualização 
monetária e consectários de moiaeáTábereCitTo4'sn'Orrigulra-mr+i-enT6 e no plano de custeio do 
respectivo plano de benefícios d-é>r-gidênic- iã—ô-Ompiletneníàr, ficando o patrocinador 
desde já autorizado a adotr1 spr9vidênOs-necessárinp,a-itá o regular adimplemento de 
suas obrigações junto ao plano de ben-efícián  de prre'VídàlóiwcCiriiplemen'tar., 

Yi 
Art. 17 A entidade de previdência  complementar administradora do plano de benefícios 
de previdência complemerM‘pilanterá controle'iridividuaiTilas reseriiããs(cOnstituídas em 
nome do participante e registreo(dastéo-niiibtliõ'ã égste e dos iD atrOci rià'ci o res 

4- ISeção ,V 
Do Processo.de.Seletão•da ,Entidade 

VO. 1-1`Ik 	aotO ? 
Art. 18. A escolha da entidade de previdênqiálesponsávelipéla administração do Plano 
de benefícios de previdência\ cokiplementãriiãérá precédidVde/processo seletivo 
conduzido com impessoalidáVep.ub.liáidade é-,.tránsparênCiàdái  We contemple requisitos 
de qualificação técnica e ecoun`Oriiiáidà'delndisSensáVer igr  à\gaiantia da boa gestão dos 
planos de benefícios. 	\\U\ 	C-)  

§ 1° A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com 
vigência por prazo indeterminado. 

§ 2° O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios 
desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput 
deste artigo. 

§ 30  Do processo seletivo somente poderá participar Entidade de Previdência 
Complementar que já administre planos de previdência constituídos como de contribuição 
definida. 

Seção VI 
Do Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar 

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro 
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PIRAI 
TRABALHANDO COM DIÁLOGO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 19. O Poder Executivo do Município de Pirai instituirá um comitê para realizar o 
acompanhamento e fiscalização do Regime de Previdência Complementar, à fim de 
atender os termos da legislação vigente e acompanhar a situação e resultados do plano 
de benefícios de previdência complementar. 

Parágrafo único. Compete ao comitê acompanhar a gestão do plano de benefícios de 
previdência complementar, evidenciando a evolução das adesões, a qualidade no 
atendimento prestado, os resultados obtidos, os programas ou iniciativas para orientação 
dos servidores e as demonstrações financeiras e contábeis anuais, bem como manifestar-
se sobre alterações no regulamento do plano, recomendar a transferência de 
gerenciamento, além de outras atribuições e responsabilidades definidas em regulamento 
na forma do caput. 

Art. 20. 0.comitê terá composiçaó jparientrelêóresefitântes dos participantes e do 
patrocinador, devendo ser constiednor:4.(4-átro). gerRirW`para mandato de 2 (dois) • 
anos. 

, 
§ 1° Caberá ao Prefeito Municipal, poCrneio'cletdecretoírdesignanos membrós do comitê e , 	, 	 , 
o seu Presidente, que terá, aiem de seu,Avoto de'.qua,lidade. 	\ 

§ 2° Os membros do comitê deverão ter formação superior completa e serem qualificados 
para o desempenho de suas atividades,,,.....).\-- -  

I  
§ 3° Será de responsabilidade do Município de Pirai, qualificar e, caso seja exigido, 
custear o atendimento aos requisitos técnicos e experiência profissional definidos na 
forma do § 2° deste artigo. "11 1'1 

, 	 ) 
\pAPITugo:pi 	'Av/ 

DA LIMITAÇAO,DOS BENiEFICIDS'DO RPPS 
\ 	 \107 

"('• 	- • 
Art. 21. A partir do início de vigêncià,do ReC;rt aplicarse-a,o 	maximo dos benefícios 
pagos pelo RGPS às aposentad3has-epdriàõà--9s-eren;'  concedidas pelo RPPS do 
Município de Pirai/RJ ao servidor titular de cargo efetivo que ingressar no serviço público 
municipal e a seus dependentes, independentemente de sua adesão ao plano de 
benefícios do regime de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. O limite de que trata este artigo não se aplica ao servidor que tenha 
sido nomeado antes da data de vigência do RPC e cuja remuneração venha a 
ultrapassar, após essa data, o referido limite máximo de benefícios do RGPS em razão de 
modificações decorrentes de lei, tais como reajuste, revisão, reenquadramento ou 
evolução na carreira. 

Art. 22. O limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS será igualmente aplicado à 
base de contribuições do RPPS o Município de Pirai, dos respectivos servidores 
e dos entes empregadores. 

Praça Getúlio Vargas, sins - Centro 
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Art. 24. As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão as dotações pró-
prias do orçamento vigente do Município de Pirai/RJ, suplementadas, se necessário. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para aten-
der às despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de benefício previden-
ciário de que trata esta Lei, observado o limite de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), medi-
ante a abertura, em caráter excepcional, de créditos especiais, a título de adiantamento 
de contribuições, cujas regras de compensação deverão estar expressas no convênio de 
adesão. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirai/RJ, XX de outubro de 2021. 
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